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DECRETO Nº 065, DE 12 DE SETEMBRO DE 2017. 

 
 

DISPÕE SOBRE O REGULAMENTO DO SISTEMA 

DE REGISTRO DE PREÇOS PARA SERVIÇOS E 

COMPRAS DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA E 

INDIRETA DO MUNICÍPIO DE CORONEL PILAR. 

 

                   LUCIANO CONTINI, Vice-Prefeito Municipal em exercício de Prefeito 

Municipal de Coronel Pilar, no uso de suas atribuições legais; 

DECRETA: 

Art. 1.º. Fica regulamentado o sistema de registro de preços em 

conformidade com o disposto nos arts. 15, II, §§ 1º a 6º, e 115, da Lei Federal nº 

8.666, de 21-66-93, e suas alterações. 

Art. 2º. O registro de preços para serviços e compras da Administração 

Direta e Indireta do Município de Coronel Pilar obedecerá às normas fixadas pelo 

presente Decreto. 

Art. 3º. O procedimento do registro de preços destina-se à seleção de 

preços para registro, os quais poderão ser utilizados pela Administração em contratos 

futuros para compras ou prestação de serviços. 

§ 1º O registro de preços será precedido de ampla pesquisa de mercado. 

§ 2º No procedimento do registro de preços serão observadas as 

exigências da Lei nº 8.666/93, relativas à concorrência e Lei nº 10.520/02, relativa ao 

Pregão, desde a convocação e habilitação dos licitantes até a homologação da 

licitação. 

§ 3º Do Edital de licitação para o registro de preços deverão constar, além 

de outras, as seguintes condições: 

I - quantidades estimativas máximas e mínimas que poderão ser 

adquiridas no período; 

II - prazo de validade dos preços registrados; 

III - ressalva de que no prazo de validade, a administração poderá não 

contratar; 

IV - índice econômico utilizado para reajuste, quando for o caso, que 

poderá ser substituído por outro que venha a ser oficialmente definido como aplicável; 
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V - periodicidade do reajuste, quando for o caso; 

VI - índice econômico adotado como parâmetro de evolução dos custos. 

§ 4º No âmbito do procedimento disciplinado por este decreto, a 

adjudicação importa o registro de todos os preços classificados. 

§ 5º Os preços serão registrados em conformidade com a classificação 

obtida. 

§ 6º A classificação deverá obedecer aos critérios estabelecidos no edital. 

Art. 4º. O procedimento de registro de preços será utilizado, quando 

conveniente, para materiais e gêneros de consumo frequente, bem como serviços sem 

especialização, que tenham significativa expressão em relação ao consumo total ou 

que devam ser adquiridos para diversas Secretarias Municipais, bem como para os 

serviços habituais e necessários ou que possam ser prestados a diversas unidades, 

observado o disposto neste decreto. 

Art. 5º. O Departamento de Compras e Licitações, da Secretaria Municipal 

de Administração efetuará o registro de preços para materiais e serviços. 

§ 1º. O preço registrado pelo Departamento de Compras e Licitações será 

utilizado por todas as unidades municipais. 

§ 2º. Excetuam-se do disposto no parágrafo anterior as aquisições ou 

prestações de serviços nos casos em que a utilização se revelar antieconômica. 

§ 3º. As propostas de compras ou as de contratações de serviços a serem 

processadas com base no parágrafo anterior serão justificadas e acompanhadas, 

conforme o caso, de pesquisas de mercado entre fornecedores identificados. 

Art. 6º. A existência de preço registrado não obriga a Administração a 

firmar as contratações que dele poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de 

outros meios, respeitada a legislação relativa às licitações. 

§ 1º A não utilização do registro de preços será admitida no interesse da 

Administração. 

§ 2º Realizada licitação para aquisição de bens ou prestação de serviço, o 

beneficiário do registro de preços terá preferência em caso de igualdade de condições. 

Art. 7º. Os fornecedores que tenham seus preços registrados poderão ser 

convidados, na ordem de classificação, a firmar as contratações decorrentes do 

registro de preços, durante o período de sua vigência, observadas as condições 

fixadas no edital do procedimento e as normas pertinentes. 

§ 1º O prazo máximo de validade do registro de preços será de 1 (um) ano, 

computadas todas as prorrogações. 
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§ 2º A ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada 

por qualquer órgão ou entidade da Administração Municipal que não tenha participado 

do certame licitatório, desde que devidamente comprovada a vantagem. 

§ 3º Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, 

quando desejarem fazer uso da ata de registro de preços, deverão manifestar seu 

interesse junto ao órgão gerenciador da ata, para que este indique os possíveis 

fornecedores e respectivos preços a serem praticados, obedecida a ordem de 

classificação. 

§ 4º Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, 

observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do 

fornecimento, independentemente dos quantitativos registrados em ata, desde que 

este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 

§ 5º As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este artigo 

não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 100% dos quantitativos registrados na 

ata de registro de preços. 

§ 6º O Município poderá aderir ao registro de preços de outros municípios 

estados ou consórcios, desde que permitida a adesão no edital do outro ente e 

devidamente comprovada a vantagem para o ente público, devendo haver 

concordância expressa do fornecedor e do município, estado ou consórcio de registro 

de preços. 

Art. 8º. O Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as 

disposições contidas no art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

§ 1º O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual 

redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços 

ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador da Ata promover as necessárias 

negociações junto aos fornecedores. 

§ 2º Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, 

tornar-se superior ao preço praticado no mercado o órgão gerenciador deverá: 

I - convocar o fornecedor visando a negociação para redução de preços e 

sua adequação ao praticado pelo mercado; 

II - frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso 

assumido; 

III - convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de 

negociação. 

§ 3º Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados 

e o fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o 

compromisso, o órgão gerenciador poderá: 
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I - liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da 

penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e 

se a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento; 

II - convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de 

negociação. 

§ 4º Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá 

proceder à revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis 

para obtenção da contratação mais vantajosa. 

Art. 9º. O fornecedor terá seu registro cancelado quando: 

I - descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

II - não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, 

no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

III - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se 

tornar superior àqueles praticados no mercado; 

IV - tiver presentes razões de interesse público. 

§ 1º O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o 

contraditório e a ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade 

competente do órgão gerenciador. 

§ 2º O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço 

na ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução 

contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força maior devidamente comprovados. 

Art. 10. Observado o limite fixado no parágrafo único do art. 6º, mantidas 

as mesmas condições do instrumento convocatório, poderá ser prorrogado o prazo 

para vigência do registro de preços, por período igual ou inferior ao originalmente 

estabelecido, desde que: 

I - a possibilidade se tenha consignado no edital do respectivo 

procedimento; 

II - o fornecedor haja cumprido satisfatoriamente os contratos decorrentes 

do registro de preços; 

III - pesquisa prévia de mercado não revele preços interiores; 

IV - que o período máximo de vigência do registro de preços não 

ultrapasse a um ano. 

Art. 11. Caberá ao Departamento de Compras e Licitações a prática de 

atos para controle e administração do registro de preços, que, na medida do possível, 

será informatizado. 
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Art. 12. A utilização o preço registrado nos termos deste Regulamento, 

pelas secretarias, dependerá sempre de requisição fundamentada ao Departamento 

de Compras, que formalizará a contratação correspondente. 

Art. 13. Quando uma ou mais secretarias tiver interesse em registrar 

preços para compras ou serviços, deverão solicitar, justificadamente, ao Departamento 

de Compras, a instauração do competente procedimento. 

Parágrafo Único. A solicitação de que trata este artigo deverá fazer-se 

acompanhar de uma perfeita caracterização os bens ou serviços pretendidos, seus 

padrões de qualidade, bem como de pesquisa de mercado entre fornecedores 

identificados. 

Art. 14. O Departamento de Compras fará publicar, trimestralmente, na 

imprensa oficial do Município, para conhecimento público e orientação da 

Administração, os preços registrados, devendo constar da publicação, 

obrigatoriamente: 

I - o preço registrado; 

II - o prazo de validade do registro; 

III - eventuais reajustes e prorrogações. 

Art. 15. Aplica-se aos contratos decorrentes do registro de preços o 

disposto no Capítulo III e, aos participantes do procedimento do registro de preços ou 

contratados, o disposto no Capítulo IV, ambos da Lei Federal nº 8.666, de 21-6-93 e 

suas alterações, no que couber. 

Art. 16. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL PILAR, AOS DOZE 

DIAS DO MÊS DE SETEMBRO DE 2017. 

 

 

LUCIANO CONTINI 

Vice-Prefeito Municipal em exercício de Prefeito Municipal 

 

 

Registre-se e Publique-se. 

 

Analice Baruffi Corbellini 

Secretária Municipal da Administração e Fazenda 
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